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AP/ESU e:  direito no roetabelocimento doai a1 -
i  'cepc&c c.a 1ireronça, 

• . 'tií4iO (J'IO OfS  tIvar rzjçitxzt.l-)R  quando 
jL coritcVa a( m 1flOc3 do i ci r v i o . 

iLA'ADO3 entoe  gato  O:i qvc Icn 1io Um 

teneBro recorre 'In  ic  Cr O1 3 R io:a1 da Prti.icira Ri.. 

de 12-lu março  c or r i ao, que ui u. ipro ïtnt  a 

que f  rU ri c o n t r a  a  o  C r o C-- 'i,av06agãcâ 

ir3TMflA?HillTL 

cc'urw ;io  o •ec rnu rol lterpo tc dentro 

C)Q prato io a1, nc  :r c.hioc t. oe alo brtigo 203, ç;r L:rnto 1, 

cvo  n, 6 596,  12 ar ti iibro uc :L9!Q; 

ru GUIII,C�.,tn  rúvu: , dc coco i.. 

.  ç:e  .t  (JI L  C  !tC3O dcore 

o 

jT2  •itLr I  

r;  i'UO  o recorrentes, corij'o n.zv ri oou 

prrv dt nos n.'Jtr3, o o f r u  i'e'duc o we ,alárlm, qixt)ndn já havia 

o  o  rntLdo  a ee ta 11.&tõ.e fn ion 1; 

.itr.Ej\flo qe jin foi roc.d.t o por cota Câmara 

t i dIretto uo r  tbe1ecir nto dos salários, bebi como a 

P?CGPÇ o da diferença, os orpre adoz qo oo tivcra'i veduzidos 

q'artc '143  ca  scrviço (c rd o de C te outubro 

tio 19I'1, pub1icac.o no fll r!c Of&c 1 do 71 do rcf'r1.do inês o arlc); 

ÇO lD N)O qic rionhum motivo de ordem legal 

ex13t0 que pesca  odiflcar to acertada orientação; 
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OL E a Canara  Juati a ilo Tr bA1Lo, por una-

fl: tLdj  toiir conbonirimito do recurso,, 

v  r tis, nela wa1 wii de 01n00 votos contl'a uru, dar-1i 

pro'&i r,to t  rccn ' to rec;orresnte o iir itt) ti perce vçao  (LII die. 

nr'  (tt  .iouce a atu  qu  sci  verificou a redut o 

até a ktl (LUa  o1 c%i,ott sut dn i:j 

Rio do Jar'iro, : 

a)  iarciai. L)iao P uOLtO 

) Dorvei LRcorde 

Pu uic o  o "Diario U'   

F' e1d t ,aubnt. 
iNa1 

Focurtdor 


